
DECRETO Nº 075/2013

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1.224/2012 de

24/10/2012, publicada no Órgão Oficial do Município “JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO”, em data de 25/10/2012,
Edição de nº 9.612, resolve:

DE ET

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do
Exercicio, o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.323,94 (Cinquenta Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais
e Noventa e Quatro Centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o

que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 50.000,00
1351 FONTE: 495 Atenção Básica

SOMA R$ 50.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.93.00.0000 Indenizações e Restituições R$ 323,94
1352 FONTE: 136 Conv.SEED — Transporte Escolar

SOMA R$ 323,94

SOMA GERAL R$ 50.323,94

Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o

Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas contábeis e
bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e parte por CANCELAMENTO de

dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 136 Conv.SEED - Transporte Escolar R$ 323,94

SOMA R$ 323,94

CANCELAMENTODE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 50.000,00
154 FONTE: 495 Atenção Básica

SOMA R$ 50.000,00

SOMA GERAL R$ 50.323,94
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Art. 3º Este Decreto entrará
contrário.

gor
3
data des publicaçao, revogadas as di posiçoes em

Paço Municipal de Ipor Esta do Par há, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e

treze.

ROBE A SILVA
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